
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

A'I'A DT: AEE!IIL.RA, C'REDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS

As l0hs:3úmin (dez holas c trinta Írinutôs) do dia 0ó de Dezembro de 2ü2i na sala da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachuelo. sita na Sala de Licitaçào
da Preleitura Municipal de Riachuelo. situada à Praça Getúlio Vargas. no 72. Bairro Centro.
Riachuelo/SE. reuniram-se a Pregoeira e a Equipe de Apoio. designadas pela Portaria n" 5ll'1011.
de 17 de .lulho de 2021 . Íbi dado inicio ao certame para credenciamento e abertura,/julgamento das

propostas. relativas ao Pregão Presencial N' 004/2023, SRP 003/2023 Modalidade: Pregào
Presencial. Tipo: Menor Preço por Ítem. Objeto: Aquisição com fornecimento parcelado de

refeições servidas no Município de Riachuelo, visando atender as necessidades desta
Prefeitura Municipal, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência
Social, bem como parâ atender âo termo de cooperaçâo firmado entre a Prefeiturâ e â

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Sergipe, conforme especificaçôes no Edital e

Termo de Referência (Anexo I). A Pregoeira, em cumprimento ao que determina a Lei 8.666191 e

suas alterações, em seu Art. 38. Parágrafo Unico, subsidiariamente a Lei 10.520. submeteu a Minuta
do presente Edital à apreciação da Assessoria Jurídica desta Prefeirura, a qual opinou pela sua

legalidade. tomando a nlesma passível de aplicabilidade.
Enr seguida. conÍbrme prescrevem os Artigos. 2l e 22. §lo, ambos da Lei de Licitações e

Conrraros. Artigo 40. Inciso I, Leí 10.520102. foi dado publicidade ao referido certame. tendo sido
publicado o aviso da presente licitação no DiiiLrio Oficial do Município e Quadro de Avisos. tendo

sido. portanto. plenamente cumpridas às exigências e prazos legais e respeitado o Princípio da

Publicidade dos atos da Administração Pública. Diversas empresas solicitaram o Edital cqios

comprovantes estão acostadas no processo. No dia e horrfu:io marcado estiveram presentes as

seguintes empresas com seus respectivos representantes abaixo descritos:

CPF
MARIA ELIZABETE
DOS SANTOS. ME

Maria Elizabete dos Santos 997.472.865-72

Continuamente a Pregoeira solicitou do presente suas credenciais para qualilicação da mesma.

VeriÍlcado a documentação pertinente ao credenciamento foi constatado pela Pregoeira e a Equipe

de Apoio. que a documentação apresentada credenciou os participantes do certame na condição de

licitantes.
Foram disponibilizadas as respectivas credenciais à equipe para conferência. Estando os

participantes devidamente credenciados. loi aberto o envelope das propostas de todas as empresas

continuidade seguiu-se para a elapa da fase de lances conforme Mapa de Apuraçâo em anexo.

Sagraram-se vencedoras as seguintes empresas nos seus respectiros itens:

o MARIA ELIZABETE DOS SANTOS - ME, vencedora dos itens 01. 02. 03.

Dando continuidade procedeu-se a abertura dos envelopes de habilitação das respectiras

empresas. cujas documentações Íbram conleridas e vistadas por todos os presentes estando às

mesmas de acordo com o referido edital.
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EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE
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Os licitantes não demonstraram interesse de interpor recurso em nenhunra das
fases do procedimenlo. Nada mais havendo a ser dito. lavrou-se a presenle Ata que.
depois de lida e achada conÍbrme. vai devidamente assinada por todos.

.\l\
lzaura uurlf,frurs Ferrelrs Almelda

Pregoeira píiciat da PMR

Nl ai Iiveira dos Santos
Equi de Apoio da PMR

José ir iveira Souza
Equipe dc Apoio da PMR

LICITANTE(S) PRESENTE(S):

fMPRESA LICITANTE PRISENTE ASSINATI R.\
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